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INDICAÇÃO 

 
Estudos para implantação de tecnologia móvel de 
ressuscitação extracorpórea no sistema de urgência e 
emergência de Sorocaba. 
 
 

CONSIDERANDO que a parada cardiorrespiratória permanece como uma das 
principais causas de mortalidade no Brasil, com taxas de sobrevivência 
extremamente reduzidas, mesmo diante dos avanços da medicina de emergência; 
 
CONSIDERANDO que tecnologias de ressuscitação extracorpórea móvel, como o 
sistema CARL, já demonstraram em países europeus aumento expressivo das taxas 
de sobrevivência, alcançando patamares entre 40% e 60% em centros especializados; 
 
CONSIDERANDO que o referido sistema é capaz de substituir temporariamente as 
funções cardíaca e pulmonar, controlar múltiplos parâmetros fisiológicos em tempo 
real e preservar a função neurológica mesmo após longos períodos de parada 
cardíaca; 
 
CONSIDERANDO que a mobilidade da tecnologia permite sua utilização em 
ambulâncias, helicópteros e atendimento pré-hospitalar avançado, ampliando 
significativamente a janela terapêutica para salvamento de vidas; 
 
CONSIDERANDO que a empresa desenvolvedora já iniciou tratativas com o Sistema 
Único de Saúde, universidades e hospitais públicos brasileiros, com previsão de 
capacitação profissional a partir de 2026; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de tecnologias inovadoras na saúde pública municipal 
fortalece a eficiência do sistema de urgência, reduz óbitos evitáveis e posiciona o 
Município de Sorocaba como referência regional em atendimento de alta 
complexidade; 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando  estudos 
para implantação de tecnologia móvel de ressuscitação extracorpórea no sistema de 
urgência e emergência de Sorocaba. (003064) 

 
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2026. 

 
ITALO MOREIRA 
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